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ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
DECRETO N° 9275/2020  

 

 
 

SÚMULA: Decreta luto oficial de 3 dias em razão de falecimento do Empresário Armando 

Santos de Almeida. 

 

O Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

ART. 1º - Fica decretado LUTO OFICAL de 03 dias (03/01 a 05/01) em razão do falecimento 

do Empresário ARMANDO SANTOS DE ALMEIDA, proprietário e fundador das empresas 

ADRAM S/A e NUTRIMIL, com sede neste municipio. 

 

ART. 2º - O presente Decreto não interfere em compensação bancária, devendo o comércio 

seguir a orientação da Associação Comercial e Empresarial de Faxinal – ACEF. 

 

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03  de janeiro de 2020.  

 

 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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